
PREFEITURA Do MUNIcÍplo nn ¡uiuni

DECRETO N'.30.709. DE 29 DE NOVEMBRO DE2O2T

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO OO tr¡UNtCÍpIO DE JLJNDIAI,

ESTADo DE sÃo PAULo, No uso DE suAs ATnlsulÇÖes LEGAIS

ESIEcTALMENTB AS euE LHs sÃo coNFERIDAS PELA LEI N" 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DE 2020, ART.4", $ 2". r/

coNSTDERANDo NEcESsIDADE DE ABERTURA os cRÉ¡Iro ADIcIoNAL SUPLEMENTAR PoR

EXCESS6 DE ARRECAoaÇÃO, PARA ATENDen oevolUÇÃo DE RECURSo vINcULADo À

rnesteç.Ão DE coNTAS ns cotrvÊNro FIRMADo ENTRE o ESTADo E o MUNICÍpto, p¡R¡

CONSTRUÇAO DE ESCOLA (FONTE 6139) - PROCESSO: 7.036'8/2013.

REF. soLIcITAÇÃo t.¡ts - UNIDADE Dr cesr.Ã,o pn nouceÇÄo

DECRETA:

ART. t" - FICA ABERTo No oRÇAMENTo Do tr¡uxIcÍpto, utvt cRÉotro ADICIoNAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 646,74 (SETSCENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E SETENTA E

euATRo cENrAvos) NA(s) DorAÇÃo(Öns):

I3.0I.I2,365.0195,2786 GERENCIAMENTOOPERACIONALDASUNIDADESESCOLARESDEEDUC
4.4.90.93.00 nlonNz¡cÖes e RgsrttutcÖns

6 1 3 9 SEE/FDE/PNOC.ECÃO EDUC.ESTADO-MT]NIC./EDUC.INFANT.

R$ 646,74

TOTAL,...R$ 646,74

ART. 2" - A CoBERTURA Do cRÉuro DE QUE TRATA o ART. 1' ren-sn'Á coM o(s)

SEGUINTE(S) RECURSO(S): 
,/

I - RECURSO INDTCADO NO ART. 43, $1", INCISO II DA LEr FEDERAL N. 4320164 '..

ART. 3' - ESTE DECRETo ENTRA EM vlcoR NA DATA DE suA PUBLlcaçÄo.
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GESTORDA

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE
MUNTCTPTO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E NOVE
VINTEEUM.

Do MUNICÍpIo oB ¡uNoraÍ

70912021

MACHADO

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNOEFINANÇAS /

GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

OO ir,IÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DATJNIDADE DA CASA CIVL
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